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Recorrente BANCO VR S.A
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario;-2008

DOCUMENTOS COMPROBATQRIO. APRESENTACAO EM SEDE DE
RECURSO. CONTRAPOR RAZOES POSTERIORMENTE TRAZIDA AQOS
AUTOS PELA DRJ. POSSIBILIDADE.

A apresentacdo da escrituracdo contabil no recurso voluntario destinou-se a
contrapor argumento levantado pela DRJ, e a comprovar seus argumentos e
evidenciar a verdade dos fatos, nos termos do art. 16, §4°, “c” do Decreto
70.235/72.

RETIFICACAO DA DCTF APOS CIENCIA DO DESPACHO DECISORIO.
POSSIBILIDADE. NECESSARIO A COMPROVAGCAO DO ERRO EM QUE
SE FUNDE. SUMULA CARF N° 164

E possivel a retificacdo de erro de preenchimento de DCTF, mesmo apds a
ciéncia do despacho decisorio que indeferir pedido de restituicdo ou de
compensacéo, desde que comprovado o erro que a fundamenta, nos termos da
Stmula CARF n° 164.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a conversao
do julgamento em diligéncia, proposta pelo Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo,
vencido este e o Conselheiro Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior. Acordam, ainda, 0s
membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso
Voluntario, para determinar o retorno dos autos a Unidade da Receita Federal do Brasil de
jurisdicdo da Recorrente, a fim de seja proferido despacho decisério complementar, levando em
consideracdo as provas juntadas aos autos, nos termos do relatorio e voto do relator.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Wilson Kazumi Nakayama - Relator
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 DOCUMENTOS COMPROBATÓRIO. APRESENTAÇÃO EM SEDE DE RECURSO. CONTRAPOR RAZÕES POSTERIORMENTE TRAZIDA AOS AUTOS PELA DRJ. POSSIBILIDADE.
 A apresentação da escrituração contábil no recurso voluntário destinou-se a contrapor argumento levantado pela DRJ, e a comprovar seus argumentos e evidenciar a verdade dos fatos, nos termos do art. 16, §4º, �c� do Decreto 70.235/72.
 RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. NECESSÁRIO A COMPROVAÇÃO DO ERRO EM QUE SE FUNDE. SÚMULA CARF N° 164
 É possível a retificação de erro de preenchimento de DCTF, mesmo após a ciência do despacho decisório que indeferir pedido de restituição ou de compensação, desde que comprovado o erro que a fundamenta, nos termos da Súmula CARF n° 164.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a conversão do julgamento em diligência, proposta pelo Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo, vencido este e o Conselheiro Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior. Acordam, ainda, os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para determinar o retorno dos autos à Unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdição da Recorrente, a fim de seja proferido despacho decisório complementar, levando em consideração as provas juntadas aos autos, nos termos do relatório e voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wilson Kazumi Nakayama - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama, Maria Angelica Echer Ferreira Feijo, Marcelo Oliveira, Savio Salomão de Almeida Nobrega, Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente)
  Trata-se de recurso voluntário em face do acórdão 01-36.670, de 30 de maio de 2019 da 5ª Turma da DRJ/BEL que julgou improcedente manifestação de inconformidade apresentada pelo contribuinte Banco VR S/A contra despacho decisório que não homologou compensação por ele apresentada.
O contribuinte encaminhou a DCOMP n° 42215.58640.150408.1.3.04-2975 (e-fls. 55 a 59), cujo crédito é relativo a pagamento indevido ou a maior de CSLL do PA fev/2008 no montante de R$ 40.148,85.
O direito creditório não foi reconhecido porque o DARF informado como pagamento na DCOMP já teria sido integralmente utilizado na quitação de débitos do contribuinte, de acordo com o despacho decisório eletrônico 029245058 (e-fl. 2).
Inconformada com a não homologação da compensação, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade (e-fl. 3), onde alegou equívoco no preenchimento da DCTF, tendo informado um débito de CSLL do PA Fev/2008 no montante de R$ 40.148,85, valor este que foi recolhido por meio de DARF indevidamente, pois havia sido apurado base de cálculo negativa da CSLL no valor de R$ 21.520,65.
A impugnação foi julgada improcedente pela 5ª Turma da DRJ/BEL porque a informação prestada em DIPJ tem caráter meramente informativa e o contribuinte não retificou a DCTF, onde foi confessado o débito ora questionado.
Assim, por não ter retificado a DCTF e tampouco ter juntado aos autos a escrituração contábil que subsidiou a informação prestada na DIPJ, de modo a comprovar o alegado erro na informação prestada em DCTF, a 5ª Turma da DRJ/BEL julgou improcedente a manifestação de inconformidade.
Irresignado com o r. acórdão o ora Recorrente apresentou recurso voluntário (e-fls. 77 a 83), onde ratifica que apurou base negativa de CSLL do PA Fev/2008 no valor de R$ 21.520,65, e que por equívoco confessou em DCTF e recolheu o valor de R$ 40.148,85.
Assevera que a base negativa da CSLL foi apurada em balancete de suspensão e redução que esta evidenciada na ECD, e que se fossem suficientes as informações prestadas na DIPJ e na ECD, competia à DRJ a determinação de realização de diligência para requisitar ao Recorrente a apresentação dos documentos contábeis necessários.
Assim, para comprovação do erro de preenchimento da DCTF, o Recorrente apresenta em sede de recurso as seguintes informações contidas na ECD: Livro Diário com os balancetes relativos a janeiro e fevereiro de 2008 (doc. 03 e 04), balancete consolidado (doc. 05) e os demonstrativos detalhados da apuração da CSLL do PA Fev/2008.
Defende que a retificação da DCTF não seria suficiente para enseja o indeferimento da compensação, de acordo com ementa de decisões do CARF que junta ao processo. 
Requer ao final o provimento do recurso, ou subsidiariamente, caso se entenda necessário, a conversão do julgamento em diligência para verificação das provas que junta ao processo.
É o Relatório.
 Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.
O recurso voluntario é tempestivo e apresenta os demais requisitos de admissibilidade, assim dele conheço.
O Recorrente apresentou DCOMP cujo crédito informado foi relativo a pagamento indevido de CSLL do PA Fev/2008, que não foi reconhecido pela autoridade administrativa. Isso porque o valor recolhido em DARF foi integralmente alocado a débito confessado em DCTF, não restando crédito disponível para compensação. 
Em manifestação de inconformidade, o Recorrente alegou que houve equívoco no preenchimento da DCTF, eis que teria apurado base negativa de CSLL no PA Fev/2008, sendo indevido o recolhimento, de modo que lhe assistia o direito à restituição do valor indevidamente recolhido.
A manifestação de inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ, porque o Recorrente não retificou a DCTF e tampouco apresentou a escrituração contábil que comprovasse o alegado erro de preenchimento.
Em sede de recurso o Recorrente alegou que a DRJ deveria ter convertido o julgamento em diligência para intimar o Recorrente a apresentar os documentos contábeis necessários. Em todo caso, para comprovação de que teria apurado saldo negativo de CSLL no PA Fev/2008 no valor de R$ 21.520,65 e que portanto a DCTF teria sido equivocadamente preenchida com o valor de R$ 40.148,85 e indevidamente recolhido, juntou aos autos os seguintes documentos:
1)DIPJ 2008 (e-fls. 121 a 143);
2)Composição da Base de Cálculo da CSLL de Fev/2008 (e-fls. 144 a 147);
3)Balancete de Verificação (e-fl. 149 a 209);
4)Balancete do Período (211 a 233).
Em que pese os documentos comprobatórios acima discriminados terem sido juntados apenas no recurso voluntário, devem ser analisados pois foram apresentados em resposta ao consignado expressamente no acórdão recorrido, de que o Recorrente não teria apresentado na impugnação a escrituração contábil que subsidiou a informação prestada na DIPJ, para comprovar o alegado erro de preenchimento da DCTF.
Assim, não resta precluso o direito de apresentação da documentação comprobatória, eis que destinou-se a contrapor argumento levantado pela DRJ, e a comprovar seus argumentos e evidenciar a verdade dos fatos, nos termos do art. 16, §4º, �c� do Decreto 70.235/72 
Além disso, é possível a retificação de erro de preenchimento de DCTF, mesmo após a ciência do despacho decisório que indeferir pedido de restituição ou de compensação, desde que comprovado o erro que a fundamenta, nos termos da Súmula CARF n° 164 (vinculante) . A juntada de documentos comprobatórios no recurso pretendeu justamente comprovar o erro de preenchimento da DCTF.
No presente caso, o Recorrente deveria comprovar, por meio de sua escrituração contábil, que apurou base negativa de CSLL no mês de fevereiro de 2008. E procurou fazer a comprovação, juntando além da DIPJ, o Livro de Apuração da CSLL de fevereiro de 2008, os balancetes de verificação de janeiro e fevereiro de 2008, o balancete do período 01/01/2008 a 29/02/2008 
Como consignado no acórdão recorrido, a escrituração contábil faz prova a favor do contribuinte dos fatos nelas registrados, nos termos do art. 9º, § 1º, do Decreto-lei n° 1.598/77.
Considerando que o Recorrente juntou aos autos documentação contábil que julgou pertinente para comprovação do alegado erro de preenchimento da DCTF para comprovação do direito creditório pleiteado, mas que tal documentação não foi apreciada pela DRJ e tampouco pela Unidade de preparo, entendo que deve ser considerado como início de prova, capaz de corroborar a alegação da Recorrente.
Conclusão
Pelo acima exposto, voto em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para reconhecer início de prova capaz de corroborar as alegações do Recorrente, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, determinado o retorno dos autos à Unidade de Origem, a fim de seja proferido despacho decisório complementar, levando em consideração as provas juntadas aos autos, sem prejuízo de intimar o Recorrente a apresentar outros documentos que a autoridade administrativa entender necessários, retomando-se o rito processual normal.
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama,
Maria Angelica Echer Ferreira Feijo, Marcelo Oliveira, Savio Salom&o de Almeida Nobrega,
Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente)

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario em face do acorddo 01-36.670, de 30 de maio de
2019 da 5% Turma da DRJ/BEL que julgou improcedente manifestacdo de inconformidade
apresentada pelo contribuinte Banco VR S/A contra despacho decisério que ndo homologou
compensacéo por ele apresentada.

O contribuinte encaminhou a DCOMP n° 42215.58640.150408.1.3.04-2975 (e-fls.
55 a 59), cujo crédito é relativo a pagamento indevido ou a maior de CSLL do PA fev/2008 no
montante de R$ 40.148,85.

O direito creditério ndo foi reconhecido porque o DARF informado como
pagamento na DCOMP ja teria sido integralmente utilizado na quitacdo de débitos do
contribuinte, de acordo com o despacho decisorio eletronico 029245058 (e-fl. 2).

Inconformada com a ndo homologacdo da compensacdo, o contribuinte
apresentou manifestacdo de inconformidade (e-fl. 3), onde alegou equivoco no preenchimento da
DCTF, tendo informado um débito de CSLL do PA Fev/2008 no montante de R$ 40.148,85,
valor este que foi recolhido por meio de DARF indevidamente, pois havia sido apurado base de
calculo negativa da CSLL no valor de R$ 21.520,65.

A impugnacdo foi julgada improcedente pela 5% Turma da DRJ/BEL porque a
informacao prestada em DIPJ tem carater meramente informativa e o contribuinte néo retificou a
DCTF, onde foi confessado o débito ora questionado.

Assim, por ndo ter retificado a DCTF e tampouco ter juntado aos autos a
escrituracdo contabil que subsidiou a informacdo prestada na DIPJ, de modo a comprovar o
alegado erro na informacdo prestada em DCTF, a 52 Turma da DRJ/BEL julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade.

Irresignado com o r. acorddo o ora Recorrente apresentou recurso voluntario (e-
fls. 77 a 83), onde ratifica que apurou base negativa de CSLL do PA Fev/2008 no valor de R$
21.520,65, e que por equivoco confessou em DCTF e recolheu o valor de R$ 40.148,85.

Assevera que a base negativa da CSLL foi apurada em balancete de suspensdo e
reducdo que esta evidenciada na ECD, e que se fossem suficientes as informagdes prestadas na
DIPJ e na ECD, competia a DRJ a determinacédo de realizacdo de diligéncia para requisitar ao
Recorrente a apresentacdo dos documentos contabeis necessarios.

Assim, para comprovacdo do erro de preenchimento da DCTF, o Recorrente
apresenta em sede de recurso as seguintes informacdes contidas na ECD: Livro Diéario com 0s
balancetes relativos a janeiro e fevereiro de 2008 (doc. 03 e 04), balancete consolidado (doc. 05)
e os demonstrativos detalhados da apura¢do da CSLL do PA Fev/2008.
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Defende que a retificacdo da DCTF ndo seria suficiente para enseja o
indeferimento da compensacdo, de acordo com ementa de decisbes do CARF que junta ao
processo.

Requer ao final o provimento do recurso, ou subsidiariamente, caso se entenda
necessario, a conversao do julgamento em diligéncia para verificacdo das provas que junta ao
processo.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e apresenta 0s demais requisitos de
admissibilidade, assim dele conheco.

O Recorrente apresentou DCOMP cujo crédito informado foi relativo a
pagamento indevido de CSLL do PA Fev/2008, que ndo foi reconhecido pela autoridade
administrativa. Isso porque o valor recolhido em DARF foi integralmente alocado a débito
confessado em DCTF, ndo restando crédito disponivel para compensacao.

Em manifestacdo de inconformidade, o Recorrente alegou que houve equivoco no
preenchimento da DCTF, eis que teria apurado base negativa de CSLL no PA Fev/2008, sendo
indevido o recolhimento, de modo que lhe assistia o direito a restituicdo do valor indevidamente
recolhido.

A manifestacdo de inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ, porque o
Recorrente ndo retificou a DCTF e tampouco apresentou a escrituracdo contabil que
comprovasse o alegado erro de preenchimento.

Em sede de recurso o Recorrente alegou que a DRJ deveria ter convertido o
julgamento em diligéncia para intimar o Recorrente a apresentar os documentos contabeis
necessarios. Em todo caso, para comprovacgdo de que teria apurado saldo negativo de CSLL no
PA Fev/2008 no valor de R$ 21.520,65 e que portanto a DCTF teria sido equivocadamente
preenchida com o valor de R$ 40.148,85 e indevidamente recolhido, juntou aos autos os
seguintes documentos:

1)DIPJ 2008 (e-fls. 121 a 143);

2)Composicdo da Base de Calculo da CSLL de Fev/2008 (e-fls. 144 a 147);
3)Balancete de Verificagdo (e-fl. 149 a 209);

4)Balancete do Periodo (211 a 233).

Em que pese os documentos comprobatérios acima discriminados terem sido
juntados apenas no recurso voluntario, devem ser analisados pois foram apresentados em
resposta ao consignado expressamente no acorddo recorrido, de que o Recorrente ndo teria
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apresentado na impugnacao a escrituracdo contabil que subsidiou a informacéo prestada na DIPJ,
para comprovar o alegado erro de preenchimento da DCTF.

Assim, ndo resta precluso o direito de apresentacdo da documentacdo
comprobatdria, eis que destinou-se a contrapor argumento levantado pela DRJ, e a comprovar

o e 9

seus argumentos e evidenciar a verdade dos fatos, nos termos do art. 16, §4°, “c” do Decreto
70.235/72*

Além disso, é possivel a retificacdo de erro de preenchimento de DCTF, mesmo
apos a ciéncia do despacho decisorio que indeferir pedido de restituicdo ou de compensacao,
desde que comprovado o erro que a fundamenta, nos termos da Sumula CARF n° 164
(vinculante) 2 A juntada de documentos comprobatérios no recurso pretendeu justamente
comprovar o erro de preenchimento da DCTF.

No presente caso, 0 Recorrente deveria comprovar, por meio de sua escrituracao
contabil, que apurou base negativa de CSLL no més de fevereiro de 2008. E procurou fazer a
comprovacao, juntando além da DIPJ, o Livro de Apuracdo da CSLL de fevereiro de 2008, 0s
balancetes de verificacdo de janeiro e fevereiro de 2008, o balancete do periodo 01/01/2008 a
29/02/2008

Como consignado no acordao recorrido, a escrituracdo contabil faz prova a favor
do contribuinte dos fatos nelas registrados, nos termos do art. 9°, 8 1° do Decreto-lei n°
1.598/77.

Considerando que o Recorrente juntou aos autos documentacdo contabil que
julgou pertinente para comprovacdo do alegado erro de preenchimento da DCTF para
comprovacao do direito creditorio pleiteado, mas que tal documentacdo ndo foi apreciada pela
DRJ e tampouco pela Unidade de preparo, entendo que deve ser considerado como inicio de
prova, capaz de corroborar a alegacdo da Recorrente.

Concluséo

Pelo acima exposto, voto em dar provimento parcial ao recurso voluntério, para
reconhecer inicio de prova capaz de corroborar as alegacfes do Recorrente, mas sem homologar
a compensacgdo por auséncia de analise do mérito, determinado o retorno dos autos a Unidade de
Origem, a fim de seja proferido despacho decisorio complementar, levando em consideragéo as

! Art. 16. A impugnacéo mencionara:

()

§ 4° A prova documental seré apresentada na impugnagéo, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que:

a) fiqgue demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de forca maior; (Redacdo dada
pela Lei n° 9.532, de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redagdo dada pela Lei n® 9.532, de 1997)

c) destine-se a contrapor fatos ou razes posteriormente trazidas aos autos.

? Simula CARF n° 164

A retificacdo de DCTF ap6s a ciéncia do despacho decisério que indeferiu o pedido de restituicdo ou que ndo
homologou a declaragdo de compensagdo € insuficiente para a comprovacdo do crédito, sendo indispensavel a
comprovacdo do erro em que se fundamenta a retificacdo. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
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provas juntadas aos autos, sem prejuizo de intimar o Recorrente a apresentar outros documentos
que a autoridade administrativa entender necessarios, retomando-se o rito processual normal.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Wilson Kazumi Nakayama



